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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.487/2025
Autor: Raimundo Santos

Data da 
Apresentação:

22/05/2025

Ementa: Institui o Selo COP 30, como certificação oficial a ser conferido
por  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  destinado  a
reconhecer  empresas que promovam a adoção de práticas e
investimentos  voltados  para  o  uso  responsável  dos  recursos
naturais e a redução do impacto ambiental, contribuindo com a
eficiência energética no País.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2924584

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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